
Liga Sergipana de Judô
Filiada à Liga Nacional de Judô – Brasil

Lei 9.615 de 24 de Março de 1998 Decreto nº 2.574/98

CAMPEONATO BRASILEIRO POR EQUIPES
DAS LIGAS DE JUDÔ

Evento: Campeonato Brasileiro por Equipes das Ligas de Judô

Local: Ginásio de Esportes Charles Moritiz – SESC

Classes: Juvenil (15 e 16 anos), Junior (17 a 19 anos) e Sênior (20 anos 
acima).

Data: 05 a 07 de Setembro de 2008
Organização: Liga Sergipana de Judô
Realização: Liga Nacional de Judô - Brasil

OBJETIVO

Promover  uma  Competição  de  alto  nível  técnico  em  âmbito  nacional, 
congregando o Judô Brasileiro, Dirigentes, Árbitros e Atletas.

OBJETIVO ESPECÍFICO

Estimular a prática do Judô, dando a todos, condições de igualdade dentro 
e fora do Shiai-jo;

Promover a confraternização entre todas as equipes;

Divulgar uma nova mentalidade dentro do Judô Nacional.

INSCRIÇÕES

As inscrições deverão chegar à Liga Sergipana de Judô, a Rua Tatiana 
Castro, 2401 – Bairro Grageru – Aracaju/SE – CEP 49000-260 ou pelo e-
mail:  brasileiroporequipes@liseju.org.br até  o  dia  01  de  Setembro  de 
2008. Usando a ficha de inscrição disponível no site: www.liseju.org.br. 
Solicitamos que cumpram rigorosamente o prazo.

O Campeonato Brasileiro por Equipes das Ligas de Judô acontecerá nas 
classes: Juvenil, Junior e Sênior
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Cada Liga Regional poderá inscrever uma equipe por classe, contendo no 
máximo de 8 atletas e no mínimo de 4 atletas. 

Cada  atleta  somente  poderá  competir  somente  em uma categoria  por 
idade e categoria de peso que foi inscrito.

A competição acontecerá nos gêneros masculino e feminino. 

Será  cobrada  uma  taxa  de  R$  200,00  (Duzentos  Reais)  por  equipe 
inscrita.

TABELA DE PESOS

MASCULINO

CLASSE JUVENIL JUNIOR SÊNIOR
SUPER LIGEIRO Até 51Kg Até 55 Kg Até 55 Kg
LIGEIRO +51a55 Kg +55 a 60 Kg +55 a 60 Kg
MEIO LEVE +55 a 60 Kg +60 a 66 Kg +60 a 66 Kg
LEVE +60 a 66 Kg +66 a 73 Kg +66 a 73 Kg
MEIO MÉDIO +66 a 73 Kg +73 a 81 Kg +73 a 81 Kg
MÉDIO +73 a 81 Kg +81 a 90 Kg +81 a 90 Kg
MEIO PESADO +81 a 90 Kg +90 a 100 Kg +90 a 100 Kg
PESADO +90 Kg + 100 Kg + 100 Kg

FEMININO

CLASSE JUVENIL JUNIOR SÊNIOR
SUPER LIGEIRO Até 40 Kg Até 44 Kg Até 44 Kg
LIGEIRO +40 a 44 Kg +44 a 48 Kg +44 a 48 Kg
MEIO LEVE +44 a 48 Kg +48 a 52 Kg +48 a 52 Kg
LEVE +48 a 52 Kg +52 a 57 Kg +52 a 57 Kg
MEIO MÉDIO +52 a 57 Kg +57 a 63 Kg +57 a 63 Kg
MÉDIO +57 a 63 Kg +63 a 70 Kg +63 a 70 Kg
MEIO PESADO +63 a 70 Kg + 70 a 78 Kg + 70 a 78 Kg
PESADO + 70 Kg + 78 Kg + 78 Kg

PARÁGRAFO  ÚNICO:  Mesmo  que  uma  equipe  ganhe  o  confronto  pela 
maioria de vitórias  de lutas,  não havendo condição nem do empate, o 
confronto só terminará quando todos atletas lutarem.

IV. DA PESAGEM

A pesagem será realizada no dia 05 de setembro às 19 horas no 
Colégio Arquidiocesano.
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V. DA COMPETIÇÃO

Se o número de equipes inscritas for igual ou inferior a quatro, a 
competição será realizada no sistema de rodízio, se for superior a quatro 
será no sistema de eliminatória simples com repescagem.

Os combates serão regidos pelas regras da FIJ.

No caso de empate entre equipes será utilizado o seguinte sistema 
para o desempate:

1. Maior nº de vitórias por Ippon;
2. Maior nº de vitórias por Wazari;
3. Maior nº de vitórias por Yoko;
4. Maior nº de vitórias por Koka;
5. Um confronto entre atletas, mediante sorteio da categoria de peso.

VI. DA PREMIAÇÃO

Serão premiadas as equipes classificadas em 1º, 2º e 3º lugares, 
com troféus.

Os atletas das equipes classificadas serão premiados com medalhas.

VII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os  problemas  disciplinares  serão  resolvidos  pela  coordenação  do 
evento.

Em caso de acidentes ocorridos durante o evento, serão prestados 
os primeiros socorros médicos, mas não nos responsabilizamos por suas 
conseqüências, nem tão pouco por eventual hospitalização.

Os casos omissos serão resolvidos pela organização do evento.

  
      Lúcio Flávio Gomes R. da Costa                        Marcos Antônio Alves de Andrade
           Diretor Técnico / LISEJU                                      Presidente / LISEJU
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